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Estado do Rio de Janeiro 
Município de Engenheiro Paulo de Frontin 
Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 

INDICAÇÃO N° 107/2025 

"Construção de um ponto de ônibus na 111-129, 
próximo à travessa NicAssio Alves Baldez". 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais vigentes indica ao Exm° Sr. José Emmanoel 
Rodrigues Artemenko, as necessárias providências junto à Secretaria competente, para que seja feita a 
"Construção de um ponto de ônibus na 111-129, próximo à travessa Nicãssio Alves Baldez". 

Tendo em vista a necessidade de melhorar a infraestrutura de transporte público em nosso município, 
venho por meio desta indicar a construção de um ponto de ônibus na RJ-129, próximo à Travessa Nicbssio Alves 
Baldez. 

JUSTIFICATIVA 

A construção de um ponto de ônibus nesse local é fundamental para atender às necessidades dos 
moradores da região, que enfrentam dificuldades para acessar o transporte público de forma segura. Atualmente, 
os moradores são obrigados a esperar o ônibus no meio da rua, o que traz um grande risco para a segurança deles, 
especialmente em horários de pico ou à noite. 

A falta de um ponto de ônibus adequado nesse local expõe os moradores a situações de perigo, como: 

- Risco de atropelamento; 
- Risco de acidentes de trânsito; 
- Risco de assaltos ou outros crimes; 
- Risco de lesões ou morte em caso de acidentes; 
- Prejuízo para a saúde pública devido à exposição a condições insalubres. 

Além disso, a construção de um ponto de ônibus nesse local contribuirá para melhorar a mobilidade urbana e reduzir 
os congestionamentos no trânsito. Isso porque: 

- Reduzirá o tempo de espera dos passageiros; 
- Melhorará a acessibilidade para pessoas com deficiência; 
- Reduzirá a poluição sonora e atmosférica; 
- Melhorará a organização do trânsito na região; 
- Reduzirá o estresse e a ansiedade dos passageiros. 
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A construção de um ponto de ônibus nesse local também contribuirá para o desenvolvimento econômico e social 
da região, pois: 

- Melhorará a acessibilidade aos locais de trabalho, escolas e outros serviços; 
- Aumentará a segurança e a confiança dos moradores e visitantes; 
- Melhorará a imagem da cidade e atrairá investimentos; 
- Criará oportunidades de emprego e renda para os moradores da região. 

Objetivos: 

- Melhorar a infraestrutura de transporte público em nossa cidade; 
- Atender às necessidades dos moradores da região; 
- Contribuir para melhorar a mobilidade urbana e reduzir os congestionamentos no trânsito; 
- Garantir a segurança dos moradores que utilizam o transporte público; 
- Contribuir para o desenvolvimento econômico e social da região. 

Solicito que essa indicação seja analisada e encaminhada ao Executivo Municipal para que sejam tomadas as 
providências necessárias para a construção do ponto de ônibus. 

Engenheiro Paulo de Frontin - RJ, 24 de fevereiro de 2025. 

Srr  

- GABRIEL DA SILVA LOURENÇÕ 
Vereador Autor 
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